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SEÇÃO I	 W937,

DecretonA87.273 614 de junho	 de 1982
Altera os Decretos n 9 s 77.728, de 1- 9 de junho de 1976
e 79317, de 28 de fevereiro de 1977, que dispõem so
bre a composição das Categorias Direção Superior e A-s-
sessoramente Superior, do Grupo-Direção e Assessore:

,mente Superiores e.das Cagetorias Direção Intermediã'
ria e Assistência Intermediãria, de Grupo-Direção e-

Assistõncia Intermediária do Ministerio da Educação e
Cultura, e,cle outras providencias.

O Presidente da República, no

uso da atribuição que lhe confere e artigo 81, item III, da cons
tituição, e tendo em vista p disposto nb artigo 5 9 do Decreto n9

86.863, de 19 de janeiro de 1982;

DECRETA:

Art. 1 9 - São criadas; transformadas e
extintas, na forma do Anexe I deste Decreto, funções de confian
ça das Categorias Direção Superior, cOdigo LT-DAS-101 e Assesso
ramenta,Superior, cOdige LT-DAS-102, do Grupo-Direção e Assesso
ramento Superiores, cOdigo LT-W-I00, da Tabela Permanente do
Ministerio da Educação e Cultura, de que trata o Decreto número
77.72 . 4de 1 9 de junho de 1976..

Art.. 2 9 - São Criadas e transformadas
_funções, ta forma do Anexo II deste Decreto, hara cómposição das
Categorias Direção . Intetmediária, código DAI-111 6 Assistencia
Intermediária, cõdigo DAI-112, do Grupo-Direção- e ,Assistencia
Intermediárias, cOdigo DAI-110, do Quadro Permanente do Ministá
tio da Educação e Cultura, de que trata o Decreto n 9 79.317, de
28 dê ' fevereiro de l977.

_	 •

Art. 3 9 - As funções constantes dos ane

xos	 deste Decreto, Serão extintas quando se efetivarem
implementaçãddefinitiva das Unidades equivalentes da Secretaria

' Central de Controle Interno da Secretaria de Planejamento da Presi
dencia da República e e-provimento dos respectivos cargos em comis
são- ou funções de confiança'.

Art. 4 9 - As atribuições	 específicas
das funções ora transformadas ficam 'integradas na sit uaçãO	 nova

2 9 deste	 Dedecorrente das disposições contidas nos artigos 1 9 e
creto.

Parãgrafo único - A síntese das atribui
ções das funções de Assesser, dcf Grupo DAS-100, e de Assistente,
do Grupo DAI-110, de que trata este Decreto, é a descrita nos Ana
xos I-A e II-A.

Art. 5 9 -- O ministro de Estado da Educa
ção e Cultura poderã dispor, para atender ao desenvolvimento -de
trabalhos caracterizados pelo alto nível de especificidade, comple
xidade e responsabilidade, relacionados com es Sistemas do Cohtro
le Interno, de que trata o Decreto n 9 84.162, de -31 'de dezembro de
1979, de funções de assessoramento, de grau superio 't, a serem ,pra
enchidas de acordo com o Decreto n 9. 75.627, de 18 de abril de
1975, alterado pelos Decretos n 9 s 77,475, de 23 de abril de 1976,
79.398, de 15 de marçe de 1977 e 79.824 de 20 de junho de 1977,

§ 1 9 - O . número 'de funções de assessora
mento sere estabelecido 6 conformidade com as necessidades, devi
demente justificadas.

.

5 2 9 - Os valores de retribuição mensal
das funções a que se refere este artigo são os resultantes do dis
posto no artigo 2 9 do Decreto n 9 86,772, de 22 de dezembro 	 de
1981. Art.	 - As despesas decorrentes 	 da

execução-deste Decreto correrãe à conta das dotaçaes 	 orçamentã

tias do Minist6rio da Educaçjp e Cultura.

Art. 7 9 - Este Decreto entra em vi„gor
na data de sua publicação, revogadas. as disposições em cont4ie.

Brasília, em 14 dedef19.82;
161 9 da Independência e 94 9 da República.	

junho

~Cl FIGUE IREDO

Rubem Ludwig

ANEXO I
MINISTRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

(w to rio, bráSo integrante ^da Presiancia da "Regi:bana, (5rdão AutSnomo ou Autarquia 
Federal)

TABELA PERMANENTE

'	 FU.COES DE CONI:LANÇA

-Direi,ão c A.:e,so.4..,io 	 (LT-DASIU0)-

.. SIT.V. d30 NOVA

.» .u.	 .droas,
..	 • •,!.n.ti.0

"	 .10 .".:•	 ...,....s

ou_ nENOFIN.'d;ÃO

a de gra ti f i cação funçoes

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO
SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO

Secretário de Controle Interno
1 .Inspetor-Geral de Finanças 	 - LT-DAS-101.4 1

LT-MAS-101.5

LT-TAS-102.1
4 Assessor LT-DAS-102.1 4 Assessor

6 Assessor LT-DAS-102.1
.

Divisão de Administração Financeira
Secretaria de Administração Financeira

Secretário de Administração Financeira
1 Diretor LT-DAS-101.2 1 LT-DAS-101,3

Seção Orçamentária
Divisão de Controle Orçamentário

1 Chefe DAI-111.3 1	 . Diretor '-
LT-TAS-101.1

Seção Financeira . . Divisão de Controle Financeiro

1 Chefe DAI-111.3 1 Diretor 1T-DAS-101.1
,

Divisão de Acompanhamento Físico-Finan-

ceiro

1 Diretor	 •
LT-DAS-101.1

Divisão de Contabilidade
.

Secretaria de Contabilidade

1 Diretor	 • LT-DAS-101.2. i Secretário de Contabilidade LT-DAS:-101.3

0
Seção de Cdntabilidade Sintática,

Divisão de Escritura Orçamentaria e Ti- .

nanceira

.Chefe DAI-111.3 Diretor LT-pAs-loi.i.
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ANEXO 1

......	 .......	 NIST	 .... E DUCA.ÇA0	 h	 CULTURA ......... 	 ...............

(SIAI ate'rio,-brgio integrante da PresidãnCi1 da . 	
ou Autarquia Federal)

TABELA.	 .PERMANENTE.

FUNÇÕES DE CONFIANÇA

GRUPO-D;reçãe e Assessoramento Superidr (LT-DAS-I00)

SiTençÃo NOVA411n1101167.--_
SITVACAO ANTERIOR

N9 de cargos,
funçUs- ou DENOMINAÇÃO

Saolo
ou valor

de	 ratifica

N9 de cargos
ou_

fun oca
DENOMINAÇÃO-

encargos
Divisão de Escrituração Patrimonial

Diretor

Divisão de Análise
Seção de Análise

Chefe DAI-111.3 - 1 Diretor

Secretaria de Processamento de Dados

1 Secretário de Processamento- de Dados

Divisão do Organização e Sistemas

1 Diretor

Divisão de Análise e Programação

1 Diretor

Divisão de Processamento

1 Diretor

Divisão de Análise de Informações

1 Diretor

Banco de Dados

1 Diretor

Inspetoria-Seccional de Finanças (DE) Delegacia Regional de Contabilidade e
Finanças (DF)

1 Inspetor-Seccional de Finanças _LT-DAS-101.1
1 Delegado Regional

Divisão de Operações Financeiras

•	 1 Diretor

7 de Contabilidade Analítica	 •:Seção
Divisão de Operações Con .tãbeis-

Diretor
1 •Chefe DAI-111.3

ti!

ANEXO 1.‘A

FUNÇÕES DE CONFIANÇA.

Categoria. - Assessoramento Superior ILT -DAS - 102)

LT-DAS-101.1 .

.LT-DAS-101.1

'LT-DAS-101,3

LT-DAS-101.1

LT-DAS-10.1.1

LT-DAS-101:1

LT-DAS-101.1

LT-DAS101.1

-E
LT-DAS-I01.2

LT-DAd-101.1

Lt-DAS-10.1:1

DENOMINAÇÃO Ced ias sfnagsi DAS ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS

4

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO

AsSessor T-DAS-102.1 Assessoramento ao SecretArio de Controle Intrnd, em Assuntos dei

-.adtinistração financeira
- contabilidade
- processamento de dados
- atividades económico-finance iras das entidades vinculadas ou- su

pervisionadas pelo Ministário

A S-E- X C!	 1 -

MINISTERIO DA EDUCAÇWE CULTURA

TABELA PERMANENTE •

'FUNÇÕES DE CONFIANÇA .(I.TDAS-10 0 ) A SEREM EXTINTAS
(Art.39 do Decreto n987.213162)

.	 Funções LT-DAS-100 em extinção. .	 .	 ......
Unidades equivalentes na SECIN/SEPLANiOR

N 9 de Cargoa.
ou Tunçoes

.
Denominação Cádigo • Denominação

-6 ..

1

1

.

SECRÈTARIA DE CONTROLE INTERNO • 	 '-	 . •

.	 .

•

LT-MAS-162.1

•

IT.-DAS-101.2

. .

IT-DAS-1.01.1

SECRETARIA CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

.
Secretaria de Auditoria 	 '

.	 .Assessores.

Divisão de Auditoria

Delegacia Regional- de Contabilidad e e Finanças no

. Diretor	 •	 '-'	 -.
•	 ..

Inspetoria Seccional- de Finances no RJ
Rio de Janeira

Inspeto.r-Seccional de Finanças

-	 -	 .	 .'	 .	 •

,	 .

.
,

'	 ......:.-;..,.=......-	 . •

..erxe,rmavameemenuarseeffinewzraex.m.~.~...soceol
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ANEXO- II

MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E . CULTURA 
(Ministério, Orsêo integrante da Presidência da RepúbliçaArgão Autônomo ou-Autarquia Federal)

QUADRO PERMANENTE

FUNÇÕES DE DIREÇÃO OU ' ASSISTENCIA INTERMEDIÁRIA
GRUPO - Direção e Assistência Intermediária (DAI - 1101
(artigo 59. do Decreto n9 72.912, de 10 de outubro de 19731

ÃO NOVA

da Cargos

ou Forigairs

SI I I.J/WAO AN I trilam

DENOMINÀCAO.

,

Símbolo

_

N9

de

Funções

DENÓMINAÇA0'

_

Código

.	 ..

CATEGORIA FUNCIONAL CORRELATA

1
1

.

•

_

1
1

•

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO '

DAI-I11.1
DAI-112.3

•

•

•

DAI-111.1I
DA1,112.3-

1
I

•	 1
1

..	 1

1

1

•

1

1

1

1
1

1

1
1

•

•	 1

.1

1
-1

1

1

•	 1 •
1

1

SECRETARIA DE CONTROLE INTERNO

DAI-111.2
DAI-111,2

.

DAI-111.1
DAI-112.3

4
DAI-111.2

DAI-111.2

DAI-111.2

DAI-111.2
DAI-112.l

DAI-111.2

'DAI-111.2

,DAI-111:2
DAI-112.1

DA1-111.2

DAI-111,2

DAI,111.1
DAI-112.3

DAI-111.2
DAI-112.1

.

DAI-111:2

.:DAI-111..2

DAI-111.2
DAI-112.1

DAI-111.2

..

DAI-111.2

DAI-1-11:2,
'DAI-112.1

DAI-111.2

.

Nível Superior'
Nível Superior

Nível Superior
Nivel Superior

Nível Medio
Nível 'Superior

Nível Superior

'Nível Superior	 .

Nível Medio
Nível Superior

Nível Superior-

Nível Superior

Nível. .Wdio
Nível Superior

.
Nível Superior

-...

Nível Superior

Nível Superior
Nivel Sinerior_

.
Nível Medi°
Nível Superior

Nível- Superior
.

,

Nível. Superior

Nível Wdio
Nível Superiõr	 -

Nível Superior

.

'Nível Supetiór

Nível Medio
Nível Superior

Nível Superior

Secretário Administrativo	 .	 DAI-111,2

,

Divisão de Administração Finan-

Secretário
Secretário

Secretaria

Administrativo
Administrativo

de Administração Fi-

ceira nanccira •

Secretário Administrativo
Assistente

.

.

,

Divisão-de Contabilidade

Secretário
,Assistente

Administrativo

Divisão de Controle Orçame ntá-

rio	 .	 .

Secretário Administrativo
Assistente	 '•	 .DAI-112.1

Seção de Controle Orçamentário
Administraç• ão Direta

Chefe-	 -

Seção de Controle -Orçamentário-
Administração Indireta

Chefe

Divisão de Controle Financeiro

4

•

•

.

Secretário Administrativo

Assistente
Seção de Controle Financeiro -
Administração Direta

-Seção

Chefe	 .

de Controle Financeiro -
Administração Indireta 	 •

Chefe	 •
Divisão de Acompanhamento Fisi
co-Pinanceird

Secretário Administrativo
Assistente	 '

Seção de Acompanhament o Físi-
co-Financeiro - Administração
Direta
Chefe

Seção de Acompanhamento Fisi -
co-Financeiro - Administração
Indireta	 '	 -

Chefe	 .

Secretaria de Contabilidade

Secretário Administrativo
Assistente-	 -

Divisão de Escrituração	 Orça-

Secretário Administrativo
'Assistente.

.	 .....-

..	 .

•	 .	 .

mentária e Financeira"	•

Secretário Administrativo '
Assistente

de Escrituração . Orçamen-.5.55ão
teria e Financeira - Adminis -
tração Direta

-Chefe	 .
•

"Seção de Escrituração OrÇamen-
teria e Financeira - Adminis -
tração indireta

Chefe

Divisão de Eécrithração Patri-
monial	 •

. Secretário Administrativo
Assistente

Seção de Escrituração Patrimo-
nial , 'Administração Direta.

Chefe

Seção de pscritúração Patrimõ-
niel - Administração Indireta
Chefe..	 •

Divisão de Análise .

Secretário AdmInistrativo,

Assistente	 •

Seção de Análise - Administra-

ção Direta

.	 Chefe
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ANEXO 11

MINIETERTO DA EDUCA '00 E CULTURA
(Ministério, órgão integrante da Presidéneia da República, Orgão Autônomo ou Autarquia Federai)

QUADRO PER.MANENTE

FUNÇÕES DE DIREÇÃO OU ASSISTENCIA INTERMEDIÁRIA

CRU O -Direção e Assisténcia Intermediária (DAI - 110)

(arligc	 du Decretou() 72,012, de (0 de outubro de 1073)

ANTERIOR.SITUAÇÃO SITUAÇÃO NOVA

5,

do Cargos.

ou- Funolet

DENOMINAÇÃO Sfolboki

N9
do

Funçõis
•

DENOMINAÇÃO Código CATEGORIA FUNCIONAL CORRELATA

Seção de Análise - Administra-

ção Indireta

3. Chefe DAI-111.2 Nível Superior

Secretaria de Processamento de

Dados

1 Secretário Administrativo DAI-11l.1 Nível Superior

1 Assistente. DAI-112.3- Nível Superior

Divisão'de Organização e Sis-
temas

1 Secretário Administrativo DAI-411.2 Nível Médio

Assistente DAI-112.1 Nível Superior

Divisio 'de Análise e Proerama-
*	 ,

£12..

',Secretário Administrativo DAI-111.2 Nível Médio

Assistente DAI-t112.1 Nível Superior

Divisão de Processamento

Secretário :Administrativo DAI-111.2 Nível Médio

Assistente Nível Superior

- .Divisão-de Análise e Informa-.

-5.L121	 -
Secretário Administrativo DAI-111.2 Nível Médio	

-1 Assistente

Banco de Dados.

DAI-112.1 Nível Superior

y

J. Secretário Administrativo: DAI-111.2 Nível -Médio

1 .Assistente DAI-112.1 Nível Superior

Serviço de Administração Divisão do Apoio Administrativc

Chefe DAI-111.i 3. Diretor DAI-111.3 Nível Superior

1. Secretário Administrativo DAI,111.1 Nível-Médio

1 Assistente DAI-112.2 Nível Médio '

Seção de Administração de Cri--

ditos

Chefe DAI-111.2 Nível Médio

Seção de Material e Serviços

1 Chefe- DAI-111.2 Nível Médio -

Seção' de Pessoal

1 Chefe .11AI-111.2 Nível Médio

Seção de Reproerafia

Chefe DAI-1l1,2 Nível Médio

Inspetoria Seccional de Finah- Delegacia- Reriional de Contabi-

011-:J2 lidade e Finanças DF

Secretário Administrativo DAI-111.3 Nível; Médio

Assistente 'DAI-112,2 Nível Superior

Divisão de Operações Financeira!

Secretário Administrativo DAI-111.2 Níver Médio

Assistente DAI-112.1 Nível Superior

Seção Oreamentáriae Financeira

Chefe DAI-111.2 Nível Superior

Seção de Acompanhamento Físi-
-co-Tinanceiro

Chefe DAI-111.2 ' Nível Superior

Divisão de Operações Contábeis

Secretário Administrativo DAI-111,Z Nivel. Médio

Assistente AI -112.1 Nível Superior

Seção de Receita

Chefe DAI-111.2 Nível Superior

Seção de Despesa

Chefe DAI-111,2 Nível-Superior

Seçií de Tomada de Contas Seção de Tomada de Contas

Chefe	 .	 , DAI-111.3. Chefe

Seção de Processamento de Dados

DAI-111.2. Nível Superior

Chefe DAI-111.2 Nível Superior

Seção de Apoio Adiinistrativo Seção de Apóio Administrativo

1 Chefe DAI-111.3 Chefe DAI-111.2 Nível Médio

... •IL 4,4+ pa Ir te

let.ara	 or....e-ff •



SINTESE DAS AT,RiBUIÇOES'ESPECíFICAS149

de

Funções

.	 -	 •

CódigoDENOPMAÇÃO

A NEXO I I — A

MINISTÊRIO DA pucgico 11 CULTURA 

(Ministério, órgão integrante da Presidôncia da República, Autarquia Federal ou órgão Autônomo)

FUNÇÕES DE ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIA

CATEGORIA — ASSISTÊNCIA -INTERMEDIÁRIA (DAI — (12)

(Item lido artigo-99 do Decreto n9 72,912, de 1973)

Prestar assistência aos Secretaries de Administração Financeira, Conta
bilidade, Processamento de Dados, aos Diretores de Divisãoe ao Dele

gado Regional nos assutos de:

7 contabilização das. operações• orçamentarias, financeiras e pntrimo-
-	 ;
- fiscalização de operações relacionadas com a execução orçaIntaria

e financeira
- orientaçao de operações relacionadas com a execução orçamentíria .e
. financeira

- oriedtação as unidádes gestokas
- colaboração nos trabalhos de... processamento de dados •

SECREfARIADE.COXOMLE.INTERNO.

Assistente

Assistente
Assistente

DAI-112.3
DAI-112.2
DAI-112.1

A, N. E X, 0	 I' -

MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA
:QUADRO PERMANENTE

DIREÇÃO E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÁRIAS . (DAI-110)

(Art.a4 .	do Decreto n°87.273 /82)-
.FUNOES DE A SEREM EXTINTAS

•

DIÁRIO OFICIAL SEÇÃO I	 ,11:)941

Funções DAI-110 ég -extinção Unidades equivalentes na sEcIit/sunmvpit.

'Cá-digo Denominàção
- DenominaçãoN I do Catgbi

• 'ou Funçoes

1

1

1

1

1

1

Chefe

Núcleo de Contabilidade em Roraima 

Chefe

Unidade de dentabilidade Analítica'

Chefe

Unidade dó iemada de Contas

1	 CheEe

Núcleo de èontabilidade- no Acre

Chefe

.	 Unidade de.çontabilida dp Analítica

Chefe

Unidade de Tomada de Contas

1	 Chefe

Núcleo de Contabilidadj no  AMapa 

1	 Chefe' 

.•nn••• • nn• n.79/~..f...21•0•”/	 . 1.1411•••n....A.Merumffli ~bleu

Dele:Zacia Regional de Contabilidade e Finanças no

Ratado do ~fonas 

Delegacia Regional de Contabilidade e Finanças no

EStado do Adre.

-Delegacia Regional de tontahilijade e Finanças no

Eatade • do Pará

SECRETARIA RE cowrizotE ' INTERNO
SECRETARIA CENTRAL DE CONTROLE INTERNO

Secretaria de Auditoria
,Divisão de Auditoria

Secretario AdministratiVe
Assistente'

DA1-111.r
DAI-112,3

.5

-Seção de Additoria e
Chefe DAI-111.3

de Controle e Registro, Seção

Chefe. • AI-111. 3

Inspetoria 'Seccional de- Finanças
Delegacia Regional de Contabilidade e Finanças no

Rio de Janeiro

'	 Scçao de Cantabilidade Analítica

Chefe

Seção de Tomada- de Contas

.	 Chefe	 .. DAI-111:3

Setor de Apoio Adginistrative

Chefe' DAI-111.2

Núcleo de Contabilidade em Rendópia - Delegacia Regional de-Contabilidade e Finanças no

Estado de Rendõnia

Chefe MAI-111,3

Unidade de Contabilidade Analítica

,Chefe
DAI-111.2

Uniddde de Tomada de, Contas

DAI-111.3

DAI-111.2

QUARTA ..!fgLRIN,, 16 , JUN 1982



Funções DAI-110 em extinção Unidades equivaledtes na sEcIN/sEpuunit

N9 de Cargos
ou Funções

Denominação	 . COdigo Denominação

Unidade de Contabilidade Analítica

1 Chefe DAI-111.2

. Unidade de Tomada de. Contas

1 Chefe DAI-111.2

Núcleo de Contabilidade do Amazonas
Delegacia- Regional de Contabilidade e Finanças no

Estado da Amazonas

1 Chefe DAI-111.3'

'1:Alidade de Contabilidade Analítica

1 Chefe DAI -111.2

-Unidade de Tomada de Contas

1 Chefe DAI-11L2

-Núcleo de Contabilidade no Maranhão
Delegacia Regional de Contabilidade e Finanças no

Estado do Maranhão

1 Chefe DAI-111.3

Unidade de Contabilidade Analítica

Chefe UAI-111.2

.Unidade de Tomada de Contas

:Chefe DAI7111.2

Núcleo de Contabilidade no-Piaui
Delegacia Regional de Contabilidade e Finanças no

Estado do Piauí

Chefe DAI-111.3

Unidade de Contábilidade Analítica

Chefe
DAI-111.2

, Unidade de Tomada de Contas

1	 , Chefe..

Núcleo de Contabilidade no Cearã'

DAI-111.2

• Delegacia Regional de Contabilidade e Finanças no

Estado . do Ourai•

1 'Chefe DAI-111.3

Unidade de Contabilidade Analítica

1 Chefe DAI-111,2

Unidade de Tomada de Contas

1 Chefe	 '
• DAI-111.2

Núcleo de Contabilidade' noRio Grande do Norte
Delegacia Regional de Contabilidade e Finanças'no

Estadn do Rio. Grande do Norte

1 'Chefe
DAI-111.3

Unidade de Contabilidade Analítica

Chefe DAI-111.2

Unidade de Tomada de 'Contas

'Chefe
DAI-111.2

: Núcleo da Centabilidade na Paraíba
Delegacia Regional de Contabilidade e Finanças no

Estado da Paraíba•

1 -Chefe
DAI-'1]l.3'

Unidade de Contabilidade Analítica

Chefe DAI-111.2.

Unidade de Tomada. de- Contas	 .

1 Chefe DAI-111.1 -

:Núcleo de Contabilidade em Alagoas
Delegacia Regional de Contabilidade e Finanças nu

Estado de Alagoas

1 Chefe
DAI-111.3

Unidade de Centabilidade Analítica

1 'Chefe
DAI-111.2

Unidade- de Tomada de Contas

1 Chefe
DA1-111.2

Núcleo de Contabilidade em Sergipe
Delegacia Regional de Contabilidade e Finanças no

Estado de Sergipe

1 Chefe
DAI-111.3

-Unidade de Contabilidade Analítica

1	 • Chefe
DAI-111,2 •

Unidade' de Tomada ' de Contas

1	 - Chefe
DAI-111.2

Núcleo de Contabilidade na Bebia
Delegaciu Regional de Contabilidade t Finanças no

Estado da Bahia

1 Chefe
DAI-11L3

-Unidade de Contabilidade Analítica

1 Chefe
*a 'a er wsx

DAI-111.Z
ars-ar-c N.. n••

í
4
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ANEXO	 li -li

MINISTERIO . DA EDUCAÇÃO E CULTURA

QUADRO PERNANENTE

FUNÇOES DE DIREÇÃO E ASSISTRNCIA INTERMEDIARIAS .(DAI-110) A-SEREM EXTINTAS

(Art.34	 do-Decreto n 9 87.273 /82)

.111,521,,



Funções DAt-lle em extinção
Unidades equivalentes na. SEC1N/WPULN/1R

COdigo Denominação
N 9 de Cargos

'	 ou Funções
Denominação

Unidade de Tomada de Contas

DAI-111.2
Chefe

Núcleo de Contabilidade no Espirito Santo
Delegacia Regional de Contabilidade e Finanças-

Estado do Espirito Santo

DA1-111.3
Chefe

Unidade de Contabilidade Analítica

DAI-111.2
Chefe

Unidade -de Tomada de Contas

MAI-111.2
Chefe

Núcleo de Contabilidade em Goiãs
Delegacia:Regional de Contabilidade e Finanças no

Estado de Goiãs

Chefe
DAI-111.3

Unidade de Contabilidade Analitica.

Chefe
DAI:111.2

Unidade -de Tomada de Contas

Chefe
DAI-111.2

Nildleo de Contabilidade em Mato Grosso
Delegacia Regional de Contabilidade e Finanças no

Estado de Mato Grosso

Chefe DAI-111.3

Unidade de Contabilidade 4nalitica

Chefe,
DAI-111.2.

Unidade de Tomada de Contas

Chefe
DAI-111.2.

Núcleo de Contabilidade mo Rio Grande do Sul
Delegacia Regional de- Contabilidade é finanças no.

Estado do Rio Grande do Sul

Chefe
DAI-111.3

Unidade de Contabilidade Analítica

:Chefe
DAI-111.2

Unidade de tomada de Contas

DAI-111:2
Chefe

NGcleo_de Contabilidade em São Paulo
Delegacia Regional de Contabilidade e Finanças mo

Estado de São Paulo

DAI-111.3
Chefe

Unidade de Contabilidade Analítica

'Chefe
DAI-111.2

Unidade de Tomada de Contas

DAI-111.2
Chefe'

Núcleo de Centabilidade no Paranã
Delegacia Regional de Contabilidade e Finanças no

Estado do Paranã.

Chefe
DAI-111.3

Unidade de Contabilidade Analãtica

Chefe

Unidade de Tomada de Contas

DAI-I11,2,

DAI-111.2
1 Chefe

Nücleo de-Contabilidade em Santa Catarina
Delegacia Regional de Contabilidade e Finançasmo..

Estado ,le Santa Catarina

DAI-11L3
1 Chefe

Unidade de Contabilidade Analítica

'Chefe
DAI-111.2

Unidade de Tomada de Contas

DAI-111.2
Chefe

Núcleo de Contabilidade em Minas Gerais,

DA1-111.3'

Delegacia Regional de Contabilidade e Finanças no 

Estado de 'Minas Gerais

Chefe

Unidade de Contabilidade Analítica -

DAI-111.2
Chefe

Unidade de Tomada de Contas

DAI-111*.2
Chefe

Nõcleo de Contabilidade no Pará
Delegacia- RegiOnal de Contabilidade. e Finanças no

Estado do Pará.

DAI-111.3
Chefe

Unidade de Contabilidade Analítica

DAI-111.2
Chefe

Unidade de 'Tomada de Contas

Chefe
DAI-111.2 l'J
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ANEXO	 18-E

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

QUADRO 'PERMANENTE

FUNÇÕES DE DIREÇÃO E ASSISTÊNCIA INTERMEDIARIAS (DAI-110) A SEREM EXTINTAS

(Art.39	 do Decreto n 9 87.273 /82)

nbm
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ANEXO	 II- R

MINISTERIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA

(Art.39 QUADRO PERMANENTE

FUNÇOES DE DIREÇÃO E ASSISTÊNCIA INTERMEDIÃRIAS (DAI-110) A SEREM EXTINTAS
do Decreto n9 87.273/82)

Funções DAI-lia- em extinção	 .
Unidades equivalentes na- sEcnvstpuovmt

Cõdig.o Denominação
N 9 de Cargos

ou Funções
Denominação

DAI-111.3

DAI-111.2

'DAI-111.2

Delegacia Regional de Contabilidade e Finanças no

1

1

Núcleo de Contabilidade em Pernambuco
Estado de Pernambuco

Chefe

Unidade de Contabililá e Analítica

Chefe

Unidade de Tomada de Contas

Chefe

Decreto n° 87.274, del4 de junho de 1982

Dispõe sobre a. composição das Categorias

Direção Superior e- Assessoramento Supe

tior, do Grupw.R.Direção e Assessoramento

Superiores elidas Categorias Direção In

terMediãría e Asaistacia Intermediária,

do Grupo-Direção e Assistencia Interne
„diárias do Einisterio da Fazenda, e dá

outras providencias.

O PRESIDENTE DA REEMBLICA, no usa da atribuição

que ihe-confere o artigo 81,. item III, da Constituição, e tendo

em vista o disposto no artigo 5 9 do Decreto n 9 86.863, de 19 de

¡aneiro de 1982;

DECRETA:

Art. .1 São criadas, transformadas e extintas,

na. forma do Anexo I deste Decreto, funções de confiança das Ca

tegorias Direção Superior, código LT-DAS--101: e Assessoramento Su-

- perior,.cõdigo IT ..;DAS-IO2, ' do Grupo-Direção e Assessoramentà Su

periores,-cdígó LT-DAS-100, da Tabela Permanente do Ministério

da Fazenda, de que tratam os Decretos n 9s, 80,275e 80.882,de 05

• de setembro de 1977-ede 30. de novembro de 1977; respectivamente.

, Art. 2 9 - São criadas, transformadas e extintas

funções, na forma do Anexo II deste Decreto, para composição das

Categorias Direção Intermediária, código DAI-111 e Assistencia

intermédiíria, ',06digo DA1-114, do Grupo-Direção e Assist -encia In

termediárias, código DAI-110,.do-Quadro Permanente: do Ministério

fazeúda, -4e. que trata ó Decreto-n 9 81,235, de 18 de janeiro

de 1978.

Art, 3 9 - As funções -constantes dos,aneXos 1,8

e deste Decrete, 'serão. extintas. quandu ,se efetivarem a im-

plementação das Mnidades equivalentes, na 'Secretaria Central de

Controle Interno da Secretaria de Planejamento da Presidencia

Álalkepáblica -e o provimento-dos respectivos cargos em. comissão

-ou funções de- confiança.

Art. 4 9 - As atribuições especificas das fun-

ções ora transformadas ficam Integradas na situação nove decor

rente das disposiç6es constantes dos artigos 1 9 e 2 9 deste . De

creto.

•

Parágrafo (mico - A sintese das atribuiç6es das

funções de Assessor, do Grupo DAS-100,. e de-Assistente, do dre

po DAI-110, de que trata este -Decret o , é a : descrita mos Anexos

I-A e II-A?

Art. 5 9 - O Ministro de Estado da Fazenda 'pôde

rã dispor, para atender ao desenvolvimento de trabalhos caracte

rizados pelo alto nivel de especificidade,. complexidade e res

ponsabilidade, relacionados com os Sistemas- do Controle Inter-

no, de que trata o Decreto n 9 84.362, de 31 de dezembro de1979,

de funções dó assessoramento, de grau superior, a serem ptean

chidas de acordo com o Decreto- n 9 75,627; de 18 de abril de

1975, alterado pe1oa Decretos n 9s. 77.475, de 23 de abril de'

1976, 79.398, de 15 dè março da 1977 e79.824, de - 20 de junho

de 1977..

5 1° - O numero de funções' de assessoramento se

rã estabelecido de conformidade com as necessidades„devidamentó

'justificadas.

5 2 9 -.Os valores de retribuição mensal das fun. —

00s, a que se refere este artigo, são os resultantes do diapoS

to no artigo 2 9 do DeCreto n9 86.772; dó 22 de dezembro de 1981.

Art. 6 9 - AS despesas decorrentes- da execução

deste Decreto correrão ã conta das dotaç6es orçamentãrias do Mi

mistetio da Fazenda.

Art. 7 9 - Este Decreto entrará em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrario.

Praállia, em i4 - de	 junho	 de -I982;_ 1619

da Independencia e 94 9 da RepUblica,

JOÃO FIGUEIREDO
/

Carlos Vincava

a, da	
....arnaer	 . 	 1,• •


